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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

 
Republicação por Incorreção 

 
 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, devidamente inscrito no CNPJ nº 
03.501.566/0001-95, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por intermédio da comissão 
de Licitação do Município de Rochedo/MS, designada pelo Decreto nº 026/2025, publicado em 28 de fevereiro de 
2025, com observância da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto nº. 009/2024, de 30 de janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará licitação pública na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA DESTINADAS À CONSTRUÇÃO DE PONTES EM ADUELAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 925227/2021 
– OPERAÇÃO Nº 1082244-13, VINCULADA AO PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDOS EM EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
DATA DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 03/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até dia 18/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Dia 18/03/2026 às 09:30h (horário de Brasília)  

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18/03/2026 às 10:00h (horário de Brasília)  

 
LOCAL: plataforma bll compras – https://bll.org.br/  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Portal BLL Compras, no Portal da 
Transparência e no Diário Oficial do Município de Rochedo/MS. Para retirada do edital, bem como para 
quaisquer dúvidas referentes ao processo licitatório, os interessados poderão entrar em contato pelo e-
mail - licitacao.rochedo@gmail.com. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo que inviabilize a realização da sessão pública, a 
mesma ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecidos. 

 
Beatriz Tavares Poussan 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Rochedo/MS 
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P O R T A R I A N° 053/2026 
 

“Institui os membros da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo para Contratação de Odontólogo nº 001/2026, e dá 
outras providências.” 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo que lhe confere. 

 
Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 060/2019, de 15 de julho de 2019, 

autorizou o Poder Executivo Municipal a contratar, por excepcional interesse público, profissionais 
de forma temporária pelo Município de Rochedo (MS); 

 
Considerando que a Lei Complementar Municipal 075/2022, de 25 de março de 2022, prevê 

a vaga para provimento efetivo de Odontólogo na secretaria de saúde; 
 
Considerando a ausência do preenchimento de tais cargos atualmente, somada a ausência 

de concurso em vigência, bem como à necessidade premente da Secretaria de Saúde e 
Saneamento Municipal. 

 
R  E  S  O  L  V  E  : 
 
Artigo 1º. Designar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 001/2026, para a 

contratação do cargo de Odontólogo, conforme Lei Complementar n° 075/22 Lei Complementar 
060/2019 e memorando interno da Secretária de Saúde e Saneamento, à qual será composta 
pelos seguintes servidores: 

 
 

• Presidente: Karlian Rithie de Andrade Carvalho, portador do RG n° 1399433 - 
SSP/MS. 

 
 

• Membro: Rayssa Gomes Tómas, portador do RG n° 2837299 - SEJUSP/MS. 
 

• Membro: Talita Rochete, portador do RG n° 1342427 - SEJUSP/MS.  
 
 

• Membro: Thiago Candido de Rezende, portador do RG n° 1485406 - SEJUSP/MS. 
 

 
 Artigo 2º. Os membros nomeados, sob a presidência do primeiro, possuem as atribuições 

de organizar o processo seletivo e acompanhando o processo de inscrição. 
 
Parágrafo Único. A Secretaria de Saúde e Saneamento da Prefeitura Municipal de Rochedo 

– MS será responsável pelas avaliações e analises dos currículos e títulos apresentados.  
 
Artigo 3°. A Comissão terá ainda a responsabilidade de cumprir as determinações do 

Edital, além do acompanhamento em todos os níveis do processo seletivo, cumprindo com suas 
atribuições. 
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Parágrafo Único. Os trabalhos dos membros desta Comissão serão exercidos 

gratuitamente, sendo considerados como prestação de serviços relevantes ao município. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do Mês de Março do 

ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
     
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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